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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEi

NUMERO PROPRTO.,=
PROTOCOLO BERAL„s

data protocolo..;

92/2000

954/20OO

10/04/2000

Denomina Logradouro Público
e dá outra providências.

Artigo 1° - Fica denominada Rua ADHEMAR LUGON MOULIN, a
antiga rua Guaxupé, localizada no Morro Faria - Bairro Recanto.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapeniirim, 09 de abril de 2000

cr

RE IRAJATÍffiPMO

Vereador PSDè

Justificativa

Esta proposta de alteração é uma antiga aspiração dos moradores
em homenagear um antigo morador da referida rua, pessoa tradicional
em nossa cidade. Pessoa querida e grande colaborador do progresso
de nossa cidade.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110
CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRiO..;

PROTOCOLO GERAL.5

DATA PROTOCOLO= „s

92/2O00

954/2000

10/04/2000

Denomina Logradouro Público
e dá outra providências.

Artigo 1° - Fica denominada Rua ADHEMAR LUGON MOULIN, a
antiga rua Gua?^upé, localizada no Morro Faria - Bairro Recanto.

Artigo 2° - psta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapernirim, 09 de abril de 2000

JATHI^ORtlRA
Vereador PSl

Justificativa

Esta proposta de alteração é uma antiga aspiração dos mora(|ores
em homenagear um antigo morador da referida rua, pessoa tradicional
em nossa cidade. Pessoa querida e grande colaborador do progresso
de nossa cidade.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: (027] 521-5822 - FAX: (027) 521-13GB

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B3GG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 92 / 2000

INICIATIVA: EDIL JATHIR MOREIRA

Senhor Presidente,

O presente projeto "denomina logradouro público no Mimicipio".

A proposição não afronta os preceitos do artigo 117 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, não se enquadrando nas hipóteses de
devolução ao autor. Do mesmo modo, não contraria a Lei n° 4850/99, que
dispõe sobre a referida matéria.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12 de abril de 2000.

ANGELA DMPAULA BARBOZA
Diretora Legislativa

ÍUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
EL/PABX: [0273 521-5B22 - FAX: [027] 521-1 SOB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



o 6

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": Ô.^O \ rúooO DATA: 15 ! 0^ ! O.OLO

PABA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:.

VEREADOR: JíXyvJa.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XJJI e o art. 44 éo Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da n(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

RESOL. N
PROJ.

LEIN' VENCDUENTODECR.VETON"

OiA\Mí7

âOa)

7^^

Atenciosamçnte.

^  w V V c

^ARE^ MATA
residente

. Segue fu» veio matéria(s) mencionada(s).
Presidente

OBS:

,Bxf°to™ 5âva6a'"^°®Axfrs, • S^rito^TanÍ

•j,.

' w



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": n.'o DATA: ̂  / 0<^// âÔOO

04

PADA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: O.Áa/ã^ j- ko^An^ VÀÁJriufÃH

VEREADOR: hriÀio^.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XIJI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C||n a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

LEIN"

^^\ã.CiOO

VETON"

PROJ.

RESOL. N° DECR-IXC PPAZO VENCmENTO

\^0oo

Pl^A.^SOOO h.

Atenciosnm9nte>

~~-^resWeiite

V/UÀ3

. S«gue fm «nexo c6pia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
OBS:

,1 I rnn —— - FlgP 29300-1 1
ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT

•••

•  c.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ã
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .nJSTTrA F RFnArÃO

PROJETO DE LEI N°92 / 2000.
INICIATIVA; Edil JATHIE MOREIRA

RELATOR: José Carlos Sabadini,

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina logradouro Público e dá outras

providências,

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em (W de

ALMIR fMte dos SANTOS - Presidente

JO

vA

FE

(jhff de 2000.

ADINI - Relator

/

- Membro

JA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1Ü
L/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N.° 92 /2OOO.
INICIATIVA; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:
Trata-se de Lei que denomina via publ ica no muni oi pio.
Rua ADHEMAR LUGON MOULIN, antiga rua Guaxupe.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sqla das Comissões, em •'U^e . ,/| {Jlw de 2000.

TXA ̂̂ ftesidgnte

f/y.
SEBASTIÃO ARY CORRE^Membro J

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO j FÓRUM ^ CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP SSSOO-11
;L/PABX; [027] 521-5622 - FAX: (027/ 521-1309 - CACHOEIR0 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT
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